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CON'IRÁTO N' 39/2023 - rM§

I lrRlr{o D ll. C'ONTR^l () CI:l.l,llR,\1)()
f NTRF O FliiYt)O Itu:{t( lPÁL trE
s,c.tioE t .rosÉ Á[vÍ:s DF. JEst s
( LtMÂTtz-.rÇÂ(). N.\ ti(')RMA
ABAIXO.

O Fl;NDO MUNICIpAL Un SaúOe , pcssoa polttica e ju.idisâ (tc rlircrr(r
Publico. inscriro no C.N.p.J/MI sob n. ll._]70-6E1,,0ú01_40. redd:i l,raça I)r.
('lodoaldo Passos n" 106, CLp 49760-000, cirladc Rosário do (.atelerSI:.
rJoruranrc dcnominada simplesmente CO:§l-RÂT.{ Ii,f E. rcprcscnruda pcla
(rcstora a Sr,r- GIicia Ksrinç.,1Íaújo l.ontes. p.rrro,Iora rJo RC s. l._il6.q6?
§Sl'.;SL ( ('\P|11\lÍr '197 .1O0.785-'7 ? e do oulro laclo a empresa ,ÍOSÉ ÂLI,Es
Dl: .,ESLrS Ct-tMATIZAçÂO. inscrira oo ('NpJ n." 28.0t}6.0-10,1)00t^7?.
csrahelecidu na Rua João Feliciano de Meneres, rt" 9"í0, Bairro Ccnlro-
RosÁrio do CatetelS[: CEP 49 760-000, doravante denorninrrl.r
CONTRÂT-lDA, ncsle aro reprcsÉnrada pelo Sricio-adminisrrador o Sr. JO\1.-
..1t,\'ES DE JESl.lS. CPI: \" l9{t.XXX.XXX- l5- rqridenre c domLciliar.lo rra
Itua trriraldu tla Srlvn- nn 05. Iloirro llugio. Ct-_p 19.010-561. oe citiaCe dc
.\racaiu:SIl. inscrito no ( P['sob o n". l98.XXX.XXX-15. pora o fim 

"--pecir.rlds csliihrarcm o pÍcscntr' instrumcrllo, tendo cm r.istu o que constà do
prrrccsso de I)ispcnsa úe I iciliçào n" l9/:023,1rMS. com hasc na Lcgisl;rçilo
cm r igor c as cláusulas a seguir ajustarlas.

CI,ÁtJST]I-A PRIMEIRA _ DA }'TTND^MENTAÇ.ÀO (A,I.55. XI C XII dA

Lci n" 8.6óó/93 ).

l,l. l-stc (ontrato dscorrc do Proccsso dc Dispunsa dc Liciraçüo n'i9120ll
l\{S. Ilndamenladú nos tsrmos rlo artig§ 2t. ll da Lei Fedcrrl n'. 8.666. d r,'

I I rlc.iunho de l99l e dcmais alteroçiles.

CLÁI,i§I.ILÁ SEGI.I:{D.{ - DO OEJETO (Àrt. 55, I c ll da Lei tr't.666/93).
f.Í, ('onsritui obj,rto destc conlrüto a Conlràlaçüo dc Iinrprrsa EspccializarJ.r

para prcstaçío dc scrviços tle Vanutcnçio Prcrtnlir'a c Corretira dc apatellros

dt.\r-(londicionado- com rêposiçÍo de peças coot cxceçâ(r (dt tamnr(srür.
molôÍ- \'enliludor) para o F-undo Municipol de Saúdc dc Rôsário do Calete-SE.

Praça Clodoaldo Passo§.38 Balno'Cenlro Fone (79) s9838'2188
C N P J 13 109 75€rcO0Í-15 Rosáro do Catete - Sergrpe
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ESÍÂDO DE SENGlPE

MUNIdPIO DE iOSÁRIO DO CÂTETE

rUÍtDO MUI{ICIPAL DE SAÚDE

CLIUSI]LA TERCEIR.A - PREÇO, CONDIÇÔES DE PÀGAMEIfTO C DÉ
IIEA.tUSTE (Arr- 55, III d. Lct a" t.666/93).

CLAtiStrL.4 QtlART.l - DO PRAZO (^rt. S5, ÍV da Lci n" 9,666/93

j.l. O FUNDO I\íUtYICtp^L DE sÀúDE pagàrá ô CONTR./\.T.{D^ pctoj
serliços prestâdos objero dcslc conlroto. totalizando o volor global de R$
ó.560,00 (dczesseis ÍDiI e oi(ocenros regis),

3,2. O pruro para pagameflto dÂs Eotas fiscais sprcscntadas scró dc ]0 ltrinro)dirs contâdos a purtir da cntÍega da nota Íiscal, de!idamcnle alcsrídc e
acompanhadas das ccrtidôcs oegatil,as, ao prorocolo da SEFIN (sccrefariÂ dr.
li(anç8s) dcvendo estÀ ser aprescntada. com o átcsto do Íeccbimeolo dr)
serr,idor público ícsponsável pelt íiscalizsçõo dos serriços. acr)mp0nhsdes da
:eeuinte documenraçlo hábil à quitaçâo: Nots fiscali Or<iem de lbÍnecimenro.
com o respecti\o termo de ÍecebimeDto. atcstado pclo seÍoÍ compclêntc d(r
I'undo de Saúd!: Ccrridào de Regularidade Fiseal com as fazendss Iedernl.
L.sradual. Vunicipal. INSS, FCTS e CeÍtidâo de Débiros .l-Íabalhisrss:

.,1,-?- O r.rlor constanre nesta cláusulú podcrá seÍ rcujusrado. opôs o prazo
Lorlsrânrs nâ úláusulü tçÍscira, msdialrtc aÇo(do [orrnâl entre as pil §_§, com
buss no ICP-M d§ fundâç4o Cerúlio Vargas lara o periodq.

).

.1,[, O preJe.]tr Contrato lÊrá tigência a psrtir d{l dara de ossinqtura e
teÍminará no diu ll de dczembro do corrcntc ano,

CLÁt,ISUI.Â QUINTA - DO§ RECURSOS OEÇAMENTÁRIOS (Ar'.55, V
da Lci n'8.666/93).

5,1. Ar dcsprsas decoÍrcn(es do preserrte Con(rato correrão por conta da
dorâção orçamcnlária abaixo, com sâldo suticienle. assim discriminador

(i O - .16001 - Irundo Municipal rle Soúdc
P. { - 10.12:.0003 - À'Ínnutcnçào do Fundc' Niunicipal dc Saúdc
t- D - i190.i9,00 - Outror Serviços de I crcciror - Pessoa Juridicr

Praçs Cbd€ldo Pas6os,38 Bairí§:Centrs fofle (79) 9983&2198
cN.PJ 13.109 756/0001- l RGário do Catelê - Sergrpe
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ESÍAOO OE SERGIPE

MUI'IdPIO DE R()sÁ O OO CAIETE
FUNIXI MU'IICIPÂI. OE SAÚDE

F.R - 15001002 - ld€ntialcação das decpcsas com âsôc! e serviços públicos de
Saúde,

CL,{tTSULA SEXTA - OBRTGàÇÔES DÀ CONTR/TT.ANTE
d, L.i n" 8.ó66/93).

(ÀÍí. -15. rrÍl

Praça Clodoaldo P8ssos, 38 Bgi.ro Cenao Fonê' (79) 99838-2198

6. L llcunrhe à CON'l R^TAN fEl
1-t:l-O Fuídr.' Municipat de Saúdç obng.-sc a proporcioÍraÍ rodas asfacilidadcs paru que u CONTRÂI'ÀD.\ po"ro A"r"-p.utu. sua obrigsçào,dcntro dü normalidadc do ContÍaro. peÍmltindo o Iivrç psç556 dos récnicos drCO\1'RAT-r\DA Às inslalaçôes físicas c no" .qoipulnonios, objetivando aexccução dos serviços coutratados;
6.1.1. Àcompanhar, fiscalizaÍ, conferir e avsliar os serviços obicto doConrraro por meio de empÍegado dc\.idameote designtdo ,.- "ra.-,i*lrejeitando. no todo ou em pane, os scrviços realizados em dcsacordo com o
Con t ra to:
6.1.3. \otificar a COI(IRÂTADA, na ocorrência dc ntau funcionsrDerto dos
equipementos. para reparar, corrigir. rcmorer. ÍecoDsÍ.rir uu subsriruir no
todo eu unr pünc, os srr\iços rsalizados nos ÊquiDünrentosi
ír.1..1. ÂurorizEÍ a CONIRATADA a retirar equipamcnlos quc necessirenr de
reparos quc Dão possam scr executados aas instalações rlo secrctorial
ó.1.i. .\laniÍesrar.se sohrc o laudo récniço spresentado pela CONTRATADÂ
accrca da rcalizaçào dor scrviços e de trocâ de pcças nos cquipamentos,
ó.I _ó. Arrsrur o Íelarório lécnico mênsâl emitido pcla CON-TRA.l.AD^.
6.1,7 ComuDiçar à CONTRAT^DÂ os irrcgularidades obserradas na
É\ccuçÀô dos »crviç,,-rs:

6.1.[1. Realizor !isilas ús instal!ções da CONTRATADA para verificaçào rJas
cdndrçües téclticos minimrs paru a cxccuçâo do objcto deslo conlralo:
ó.1.9. .\plicur à COi\il'RATADA as penalidades rcÊ!lamentaÍes e contralu&is
çuhÍ r ei s:

6, 1.10. Rescindir o Contrato pclos motiyos previstos nos ar{igos i7 c 7g c nas
t-ormas prclistas nos âfligos 79 e 80, rodos da Lei t.666/9j,
ô.1 . I I . Proseder üo psgumcÍlío do Conlruto, na formu c no prazo
cômpcctuido. dcpois dc \erillcads a situaçào cadastral ds CONTRATÁDA e
regr.rlaridadc dfi rto lü [i§(ül.lioture;
6.1-l:, MÀnter atualizados os documentos próprios dos rcgistros dc serviços
quc renhárfl sido realizados pcla CON'IRATÂDÀ^

cNPJ 13 109 756/0001- Rosário do Cabte - Sergrp€

:

,l

{

I



EsTÂDO OÉ sERGIPE
MU1IICÍPIO DE ROSÁMO ÍX' CATETÊ

FUt{DO MUNIOPAL DE SÂÚDE
6.l.lf. Norificur a CONTRAI'ADA scerca de cv.Rtual conduíÊ
rlc seus cmpregados qunndo da execrrçÍlo dos serviços.

tnconrcntentc

CLÁUsULA sÉTIMA - DÂS oBRIGAÇÓEs DÁ CoNTRATADA (ÂTI,55,
vtl, XIll c lX ds Lei 

^.8.666193 t.

7.1- Incunrbe n CONTRA f ,,\D^:
7.1.1. l\Íanter duÍqn(e lodo ÊxecuçÀo do coDrrato as condiç{tes dc habililaçtro e
qualificação exigidas cm lei, sob pena de sua rcscisào e aplicEçào das
pcnalidadcs oro preyistas;
7 l.l. Ârcar conr todas as dcspesas rlecorrcntes da conlrataçào do ohjcto JcstcContraro. inclusive materiais. meo_de.obra, locomoçlo, impostog.
conrribuiçôes prcvidenciáriàs. cncsrBos t.ahalhisÍas, eomcrciais c ootras
d('corÍentL's dâ excçuçüo do coitralo. seÍD ônus adicionâis de qualquer
nrlure za à COr\* I RÂTANTE:
7.1.3. Rr..sponsabilÍzar-se pclos daoos causados diretamentc à Seçrcrafls
!Íunicipal de Saúde ou ã teÍceiros decorrênles dc sua culpa ou dolo nir
dxccuçio do Contrsto não cxcluindo ou reduzindo eisa respuDsabilidade a
liscaiizaçào ou o acompanhamento pela Contrarante;
7.1..1, Responsabilizar-se pelu obtenção dç Alvarâs. Licr.nças ou quaisqucr
olrtrot 'fcrmos de Autorizâção qus sc f!çam necessários à cxecuçâo do
Cr,n trêr()i
?.1 .5- F,xccurar fielmcnte o objelo conrrrtado c o prazo cstipulado:
7_ L6. l\ào ÍÍ&nElcrir a outren, no lodo oq em parls. o ContrBro lirma<lo com a
Contrat nle. :cm prévia e eÍpÍessa ânuêncis desta-
7. 1.7. Rcalizar mânulençào prcventiva e coÍíÊtira do rquip&menlo dur ntc
roda \ jgênci1r eo ntrstu o li
7.1.8. Aceilsr nâs mcsmas condiçlics contratuais os acréscimos ou suprcssôcs
orc o limitc firado no cÍt. 65. § l' da l.ci D0 8.666/93.

7.2. À COI;1RÂ tADA não poderá transfcrir totsl ou parcialmcnlê o Corltraro.
cemo rambém otro podcrá !iuhcon(rataÍ. Binda que parcislmenre. s prr'st{ção
dos serviços do objeto dcste-

CLÁUSULA OITÂVÂ - DÁS SANÇÔE§ ADMINISTRÀTIVA§ (ATT. 55,
Vtt dr Lel o" 8.ó6ól93).

Praçâ ClodoaEo Passos,

§

i

cNPJ. 13 Í09 7
Barrío CafltÍs Fone (79) 9983$2198.15 RosáÍo do Cetel.e - Sergge
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EsÍADO OE SERGÍP€

MUNICÍPIo DE ROSÁfiE DO CATEÍE
FUNOO MUÍUIOPAL DE SÀÚÍ»

8.1. llm caso de iDexecuÇào parcial ou total das condiçô.t fixadas ncstc
Contralo, craos ou atraso oa prcstrçào dos scrviço§, e quaisqucÍ uutro!
irrcgul.tidô,Jc§, Â ÁdministÍação poderÁ, §EÍlntidE a prêviô dÊÍe5s, âplicaÍ !
adj rrrJicarária !§ sêguinteg sançil.s:
t.l.l. ad!cÍtúncia:
8.1.2. ínullo dc lol. (um poÍ ccntol. calculada sobre o valor lotôl do contÍrto,
n(r caso de o licilântr vcncadoÍ nào cumpriÍ Íigorssúmenre as c,rigéncils
contaaruais. salvo se pot molivo dê forço maiol dçfrnido cm lei, c rcconhtcidr>
pelr nutoridade competents;
8.1.3. SuspensÂo remporária do dirclto dc p6flicipar de liciraçâo c
imÍ,edimento de conlÍatrr coín â Adminittração pêlo prozo de 02 (dois) âaôs:
8.1-{. Dcclaraçào de inidoneidadc para licirrr com E Âdmioislrôçâo pública,
cnquanro pcrdurarem os morivos dctcrminantcg da puniçâo üu até que 6
CON I RAT^ N] L J,roDrova sua rcahilirsçeo.

I

I

8.2. A sonçào de advcrrêlcia dc que trata o item 8_l.l
;rp Ir cada nos scguintes casos:
8.:.1- DescumprÍmcnro das determinlçôcs ncccssárias à
lalrl\ ou dcleitos obsenüdos na exestrção do Contrato:
E-1.:. Outras ocorrências que possam acaÍrgtar
rJcsenrolrimenlo dos serviçor da CONTRÀTAN [Í:. desdc
aplicaç§o de sán§lo mÀis grâvÊ.

acinra, podrrá ser

regularizaçào tlas

lranslorDos n0
que nÀo caiba a

E._1. PÊlo atraso injustifisudo tra presr[ção dos scrviços eu pelo
drscumprincnro das notiÍicaçôcs pam regulariraçío das ldltos apoÍllqdas peli!
CO\í lt.l\l A!\,]'L r CON I'RAI ADA sujcitar-re-á à multa de moru dc 0.5o;i,

(clnco dccimo poÍ cenlo) ao diu. incidcntc sobre o rrrltrr contrarual- sem
prcjuÍzo das dúmâi3 sançÔe§i

8-4. Nto será parsivcl dc penllidadcs o atísso na prestaçâe dos serviços do
objeto dêstc ConlÍato advindo dc cffio lortuito ou dê força maior devrdÀmEntÊ

comprrrlado.

cLÁusuLA NOfiA - DÁ RF.SCISÃO (Arl.55, VII rla Lci D'E.óó6/el).

9.1. llrte Lontrà1o poderá scr r€scindido indepcndcnlemtnt. de ÂoÍilic0çôc§

ou interpcl{çócs judiciais ou extÍajudiciais. constitucm moti!os pqÍa rc§cisâo

Praçâ ClodoaÀilo Pe3§6. 30
cNPJ 1a109 758t0@

CênEo. Fon€ (79) e9ü&2198
Ro€árb do Cãlet€ - SôÍgpe5
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É'TADO DE IERGIPE
MUfl'CÍPlO OE ROSÁrlO DO CâTEÍE

FUNOO MU ICIPÂL DE 5AÚD€

do Contraro as siruações prcvistas Íros Ertigos 77 ê ?t. na forma d<r ÀÍli8o 70
ds Lei n". It ó6ó191:

9.2. ô prcscnte ContÍero podcró scr rcscindido, tambérn. po. Êonvcniência
odminisrrâriva, a Jutzo do Coairatlntc, sêm guç caibo à Contrsrada qurlqucr
açüo úu intsÍpeleç!o judicial,

9 3. No caso dc resçisÀo do Contrato, o Corlratrntc lica obrigado n
comunicaÍ rÊl dccisgo À ContrÂladâ, por êscríto. no mÍnimo com lt) (trinla)
d iâs de aítccedénc i6.

9 4. l\a ocorréncia da rescisgo prcvista no .caput., dcsta cláusula, oenhuín
ónus recairá sobre o ConÍrateElc cm vinudc dcsta dccis&o, Íessal!ildu o
disposÍo no { 2'do ârtigo 79 da l.ci n". 8,666/93 e alrcraçôes;

9.,S- l,,is hipúlcsc dc trcorrcr s rcscisÂo adminístrativa ou omigá\.el prerisra no
§ l" do arr. 79, da Lci n. 8.6ó6193 sío asscgurados à CONTRA'ÍÁN.IE os
ilirrilos pre\islos no âll 80. incisos I a lV, porágrafos l"a 4o. da citnda Lei

9,6. 11 CON fR^ l ADÂ rei:onhe ce os dirr:ítôs da CONTRATANTE. cm caso de
rcscirffo adrninrilÍírli!a previstâ ,lo art, 78 da Lei n' 8.66619),

cLÁusu,.A DÉcrÂt.a - oA ExEcuÇÃo, Dos
FÍSCALTZAÇÃO. (4r.. 55, II de Lci !'E.6óó/93).

§ERVIÇOS E D^

10. l. 
^ 

!-xçcuçâo do controto sc dsrá cm conÍormirjade com o disposto nos
lr(5. ó6 J 7l cia l.ci D' t 666/91.
t0.2 - Nú forma do que ilispÕe o srligo 6? tla Lci no 8,6óói93, fice sob a

rÊsponsabilidadc do(ai Scnhor(rr) CONFORME PORI"^RlÂ. para acornpunbur
c [iscalizar o execução do prcscnte Conlrstó.

§ l" - À fiscoli2-âç0o competc, cnlre oulrâs âlribuiçôes. vcrillcar Ê

cgnlormidude da execuçáo do Contruto com q! oormas cspccil'icadas. se qs

procedimcnlos.sâo 8dÊqusdos Paro g0Íôntir â qüslidadc desejada.

§l' r\ aqâo d! fiscalizaçâo rão exonerá a Contratada de suas

re§pon§âbilidâdc§ conu$tuci§.
10.1. O scu rccebimento dar-sc-á dc acordo com o disposlo no art. 73, ll- a e

b. ds l-ei 8.666i 9l.

PrôÇa Clodoaldo Passo§. 38
cNPJ 13109756/0001-1

Ceoko Fon€ (79) 9983&219e
Roséno do Catele - Seíg:pe
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ESÍADO D€ SERGIPE

MUNIdflO DE ROSÁRIO DO CATETE

FUI{OO MUMdPAt OE SÁÚDE
10.'1. /\ manulcnçeo pÍç\.eoriva sc!á cl'Êluada mensafmcnte É a corrrti\d
scmpÍe que oecessário, delendo o Conlralads efetuar os ser!iços no prâ?o dc
f.l (\,inte e quatro) horas upós o chamado, por cscriro. dr Contrarantcl

o) Esrão inclusos oos ser\iços de mÂnutcEção;
b)'l-rrr*a e qualquer mào-dc-obra uÍitizad! rlá cxecuçÀo dos seniços;
c) Limpezâ interna e exlern. do máquio.l
d1 I-ubriiicaçào dos principais g.upor meclinicos;
e) C'ootrolr rlos prineipais reguladorcs;
f) Vcrilicaçào do funcionamcnlo Bcrel dâ aláquina;
g) \'erificação dos partes elétricas. cletÍônicos e mecânicos;
h) Reposição das pcçEs,

10.5 Ém caso de [ecessidade de deslocâmento de móquina, a Conlr&Lado
ohriga-sc a substitui-la por outra com as mesmas caractcrisricas. cnquanto sc
l'izEr o rcparo.
cLÁIisULÁ DÉCTMA PRIMEIR^ - Do FoRo
Il.l Ficâ eleito o loro da Comarcr dr Ca
Roslrio do Carete/'§E, Esledo dc SeÍgip€-
1'entura venhâm a surgir na cxecuçào dcst
dt-sde já. a qucisquer ourros. po. mtis priv

rmôpolis/S F: Distriro JudiciáÍio de
para dirimir Âs queslões qur) por

e contÍalo, renunciando as parles.
ilcgiados quc sejom ou possam \ rr

sÉ^ §

E assim. por sc acharcm justos c acordados. assinam o prescntc tcÍmo
ptrtiçular dc contrato, cm 02 (JuEs) vias dc igual lcol. e parâ um sô cfciro,
luntAmcnté Com lls lcslemünhaS sbsiXo, pArA q É produza os seUs jurídico9 ê
Icgais efcilos.

Rosário do Catcre/SE, l8 de ogosro rlc ?0?3.

fs:i i'Ja crúr:iLir!li-[ ]!rt

Glicia Karinê AÍaujo

5#I§rw,Ár,^r,ro r s s
Stc DE CL Â't'rzÁ À
SECRETARTÂ MI !iICÍPAL DE S{ÚDE sÔ O(A) ADMINISTR

CONTRA T"{DÂ
DOR(.{)

We,
)1 yvy

CPF n":

Praça Clodoaldo Passos, 38. BaiÍro: Cêntío Fone (79199838-2198
C.N.P.J 13 109 75ô/000í-15 Rosârb do Catate -SsÍgipê
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